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LEI Nº 123, DE 26 DE AGOSTO DE 1952
Estende aos servidores municipais as regalias concedidas pelo artigo 23 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE DECRETA:
Art. 1º São considerados efetivos, a partir de 18 de setembro de 1946, funcionários interinos, sendo aquela data ocupantes de cargos de provimento efetivo, contavam, pelo menos, cinco anos de exercício.
Art. 2º São equiparados aos funcionários efetivos, para os efeitos de estabilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e férias, os extranumerários de toda categoria e os que a eles são legalmente equiparados, qualquer que seja a forma da respectiva remuneração, sendo que, a 18 de setembro de 1946, tivessem mais de cinco anos de exercício em função de caráter permanente.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se exercício:
I - o tempo de serviço, contínuo ou não, prestado em um ou mais cargos ou funções públicas, federais, estaduais ou municipais inclusive militar;

II - o tempo de serviço no cargo ou função, inclusive os períodos de afastamento por motivo de licença para tratamento de saúde.

Art. 4º Função permanente é a que, por sua natureza, atenda a um serviço normal, indispensável a Administração.
Art. 5º Aos servidor que, na data de promulgação do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, estivesse afastado, legal ou temporariamente, do cargo ou função, ficam asseguradas, igualmente, as garantias da presente Lei.

Art. 6º Serão imediatamente apostilados os títulos de nomeação dos servidores públicos beneficiados por esta Lei e expedidos títulos em que não os possuírem.

Parágrafo único. O gozo dos direitos assegurados na presente Lei, independe, entretanto, das formalidades previstas neste artigo.
Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Piquete, em 26 de Agosto de 1952.
NORIVAL CRHISPIM DE CASTRO
Presidente
MIGUEL KRUZ MEDICI
2º Secretário
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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